
CONVENÇÃO COLETTVA tlE TRABALHA 2A2U2024
NúMER0 DA soLtctrÀçÃO: MR0206s4/2o23

SlNlDlcAro Dos TRABALHADORÊS EM Esri\ll[ttciMENTos Dr. L,rtlsrNo DE Rlo vERDE, cNpr n.
07.460.685/O0Ol.-O6, neste ato r€pÍesentâdo{aJ o,:r sÊu president€, Sr(af . ÂNTONIO cRÂCIANO
RIBTIRO;

r

slNDltí\lc Ílo5 FSTABTLECIM[Nlos D[ ENStNo ESiADo GotAi, cNpJ r. ü2.E89.715i0001-72,
ne5te 3to r'epresentado(a) por scu Presidentc, Srlâ; ÀL-iFMA,l AMORTM JLINtOB;

rclcbram ã prÊsçÍrtÉ CONVTNÇÀO COLETIVA DI lltAíiALHO. estrpuiando as condiçÕes de
trairolho i:revistas nas cláusr"rlas :eguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCH Ê DATA.BASE

A5 pÊrtÊ! fixam a vigêniia da prÊsentê Con'rpncào (nletiuÃ cB I rrt)âlilo nD pe{lôd{r dr: 3t} dç nbrjl dr lil23
a .10 de abfli eie ?01-1 e a data-ba5€ da càieBoriã,:rr 019 ie rraio.

CtÁUsuLA SEGUNDA - ABRANGÊNcIA

Â presentâ Convençào Coletivã de Trabalnr-r aii!'engÊrá a(s) categoriaísl entÍe tratralhadores,
pÍoíessores e auxiliares admanistrativos. e os Estabelecamentos de Ensinos de Nível
Básico, de todas as etapas e modalidadês, com ahrangêncía terfltoflal em Rio Verdc/GO

5alários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUsUtA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL

Nenhum estabelecimento de ensinc pode soL. qualquer pretexto contratar trabâlhsdÕr no

decorrer da vigénÇia do presente lnstrumentc Normativo, com saiário de valor infericr arr daquele

Çom menos tãmpo de trabalhg na empresa, rêssalvada a êxl§tência do quadro hieráfqurco de

Çârretfa. e tempo §upêflor a dois ano§

NenhumEstabeiecimentodeÉnsinopode.abrangicioporesieinstrumentonormativo'em
hrpotese elgunla, a partir de 1" de maio cle 2023, rriciusive. conlratar elou renlunerar §eus

docentes cõnr salário-aula inferior a RS 17,14 (dezessete reai§ e quatoíze centavosl

Nenhum Éstabelecimento de Ensino podt- ei:raÍrgiuL' poÍ e5ie tnstrunlento Iornrativo, ent

hipotese âlgumâ, a PertiÍ de 1'de malo de !023. inclusive, Çontralar Êlou renlunerar os

Íabâlhâdclres edminl§tratlvoS com ffilárlo rnfertcr a RS 1 450.â9 (l-lum mrl e

Çtnquenla reals e sessenta e nove centavosl

Reaj ustes/C$Íre ções Sala riais

CLÁUsULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO SALARIAL

Os salàrtos dos trabâlhadores abrangtcios por este lflslrumento normallvo sáo

E% (seis Por Çentc), ac 1o de rnaio de 2023. aplicsíJoi sobre o-q val0res

abril de 2ü23



O indrçe de reajustamento salarial. de que trala o capui desta Ciáusula, incorpora-se aos
salàrios definilivamente, não podendo ser oluetivo de compensaçào, presente ou futura

Pagamento de salário - Formas e Prazos

clÁusuLA qurNTA - MUrTA

l: oevida âo tlabalhador. indenizaçáo correspt:rrder:rr o 1 iLrm di.rl fle salárrú, prrr dia de iltrosD. pçiâ
retrnc.;io de :ua carlerra proiissronal. êÊos o prãr'r de.48 {nuarenta e üitot lo"as

Eslabslece.§e multa de 704 (sete por eento) sobÍe o saldo saiarial, na hipslese de âtraso no pagamento de
atri 20 (vrnte) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia, no periodo subsÉqucnte.

ImpÔe-se- aos estabelecimentos de ensjno. nrulla por descunlpÍimênto das obrrgaçÕes de Íazea, no valor
equrvâlenle a 2% (dois poÍ centoi do salário em lavordo empregâdo pÍeiudicádo.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A §ALARIOS, REAJUSTES, PA6AMENTOS

E CRITÉRIOs PARA CÁLCULO

cLÁusurá sExrA - cÁtculo DE REMUNERAçÃ0

A reinureracáo meirsal dos docêntes é calculad,r com case enr q,Jatrü seíta.a e meia. aciescioas. cada

r;ma delas, de um sexto a tilúlo de rêpousü semLlnaí rÊr'llu|lci"ado

A iormulâ de càlculo da remuneraçâo nensal é â segurnte rultipiica-se a cargã hoi'áíra semaníil pe,r 5 75
seüânâs E pelo salêrio-aulâ

Os eslãfJeiêc,menios rje ênsinD 6bÍ;§á,r,sÉ â í,frnür:pr $s elBme:rtcs ir,foin.lativos do pa§ãnl§rltú dç
remuneraçáci mÊnsal, com a €spêciricáÇáo das vrlrbâs que a oomp$Êfi flem conlo dcs descorltos lÊgals e

aulc,ritado

GRATIFICÀÇÕES, AO|C|ONAIS, AUXíLICS E OUTROS

ABICIONAL DE HORAS.EXTRAS

CLÁU5UIA SÉTIMA - HORA EXTRA

!,laVendO h0ÍáttO VitüO efltaÊ â§ Aillas. dE) llfi) lrÊ§rilQ l..irnn nO CLiTSO 0Õ A,lO ]*tlvf;'. Selll;t':'ÔnriÇrüôn(ra

oiprn*", *n ciocentá, nranitestada por eslrito. nsle Íarà jr,r* ao rececinreniu dÊ triri §dlário aul;r por pieriudo

correspoítdênle ao d€ ilr]a aulã. Enquanlo durar o hor;rio vago

o eompaiecimelrto do doçente, çcnvoÊdo pelo e§labeleciínento§ de ensino, íora de seu horáIio de

" 
pãriáJ* normats de âula§, é raÍnunerado rlediãnte o pãgamentô de um salário-aulâ por

corÍespondente. acrescido de 50% (cinquenta poÍ c€n:o,'

Cdocenle.quandominislraíau|a§dereÇuperação,foradeseushoránosnoÍmaispêrcêbeÍá.poí
remuneraçâo normal, acíescido de SÔo/n (onquentã por cento)

trabalhü

o t:ihalhâcor substruto faz JUs â §alario equlvalÊÍ'ite aü do sufrstituidc, rÊssâlvadâs as prescÍ!çÕcs dê

as vãrliâgsÍls de caráter Pessoal Ê as Ír(1írra$ reointenliJ rs contidas no estatuto de cada

de snsin§.

OUTROS AUXíLIOS



crÁusurA GtTAvA - AUXíUO EDUCAçÃO

Os tratialiiadores abrangidos por este lnslrumento Normat,vo gozam do diréito à gratuidade do cnsino, para
ô§ filhô§ e/*u dependentês, nos estabeleçirnenlos n,rs quais são ernpreqaclos, dÉ ac(lrdo c{frn oripaíámelros estabelêcido§ nos §§, desla Cláusula, sen preluizo de conrtrçoes mâis benef;câs. ôuÊ
porvenlura 1á lhes selam asseguradas artes de sua previsão em ConvenÇÕes ôoletiva de Trabalh<r

Õ beneÍicio de que tralâ o câpul ê calqJlado cío seguinte nrodo toma-se o têrnpo de cesâ e multiplica.opel6 ÍtuÍnerÔ ce âulas sem8Ílars. rninislradas nos estâttelecin')êntús. o resultado encon.lrado sôíresponcia
âo peÍcenluâl de desçonlo nas men§âlidaíles, a rrue íaz 1us o ilooenle pata cõda filho e/cu clepêndente
Para querr tem até 12 (doze) me§e§detrabalho lÕestabeiccimentos. conta.se€sseterflpo, para efeito decíilculo clo percenlual previsto no s anteÍior. contà send+ de 1 sns para que tÊm dê 1? i(Joze) $É}ses Ê i
{unr} dia a 24 (vinte e qiratrol rreses, cc}nta-se esse teÍi-rpo. pãra ã mesmts fifiajidate, cofio seldo de 2(dois) anos: e assnr sucesslyamente.

Nê h)pótcse dê o tÍabelhâtior desligar-se da errrpresa i:o cursc rlo semestre letivo s€:ps ilihos elou
dep6ndentes sô usu[ruirão do beneficio da bolsa atá o írnal deste

f) lerretiero rta bolsa de esludo nãô inlegra os salários, para nenhuni eíeilo.

os eslabelecimenlos de ensrno conceclerão descontos nãs parceias da anuidade esrolaruos rÍasalhàdercÍ;
adminastíi1lrvÕs elÕu a seus d€pendenles. Iimitado ã dors r'râs segulnles condiÇces:

a) descontc de 25% (vlnte e cinco por cello) pâÍâ auxrlàÍ e ou riêpenrlentes qUa trver 1íi,m) ànô ;ahür no
Fstárbelêcrntcnto dê F-nsrno:

b) descorrlo de 35% (trinta e cinco por centoi parir auxiiiar c oi: depe ndentc que tiver de 1 (urn) anr: u clia
atê 2 (doisi anos ie lebor no estabelecirnentoi

c) de§§§nto de 50% (cinquenta poÍ cento! para o auxiliar e ou dependentes que estiuêr tÍâbalhando hé mais
de 2 tdois) anos e dia. no êstabelecimenio de ensino,

§ 1e O§ desconto§ concedrdos nas parÇelas ara anurdarje êscolar âos auxrliares rle Aclmrnrslíâção eiou â
seils rJãper'!(ieiltes, não consti{uirâo saláflo indirelc.

§ 2'O auxliiar e ou depertdente que estivêr uliliz,rrdo a L;clsa rle Érsludo e Íor reprcvaclo pior íalla pertlerà
o diíeit0 deste benefici0"

§ 30 Em se trêtândo de grupo econômicü e ou eslabeleornento de üíisllro c,]m mals de um unidãdÊ escolar,
o auxilrar e ou dependente poderão utilizar.se da bolsa de estudo preru,isia no Caput. desta C:áusula, na
unidade que efiteôdeÍ cônveniente, independentements do lccâl ein que pÍ€stâ serviÇo§. desdÉ que hajâ
vaga drspr:nrvel ne trrdaCe por ele escolhrda.

§ 4ú Ênr câsü dÉ dispensa sem justa causa fica(,n) garêntidais) a(sl bo;sâ(s) de Êstudo(s) p'evistais; no
caprrt alé rr final d* §eíTres$e para o auxiliar de,ilrtido e ru dependenle que laoÇre ng Estabtsleairnenio de
Ersinc da EducaÇâo lníântil, Ensino Fundâmsnlal. Í?egiiia e Educação paÍâ.Jouens .r Aíiultos

O beneficio do que trata a Cláusula 20. õ partir rlc 1a Ce laneiro de 20'lB, rcssalvadc o rJlsfic,§to no *êFul,
parte Íinal. da Clãusula 19, poderá ser limitado;: dôis bÕjsas de êstuda, com descorltú r:ráxinro de B0'l,i

ioitenta por üenlo), case Lrmâ delas, a cntêíio do *stabeleôrrl'lento,

CONTRATCI DE TRABALHO _ ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES

AVISO PRÉVIO

cLÁusuLA NONA - PROPORçÃO OO AVISO PRÉVIO

Assegura-se ãos úAbalhadores abrangidos, qtlandc denlitidos sêm justâ causá eviso prévio lndenizado'

fia sequinte proporção:

a) ao trabalhador com alé doze m€ses de trabalho no mesmo eslabelecimenlo de ensirlo, 30 (lrinta, drasi

bi ao lÍabalhador. com mais doze me§es de serviço ro
3 (trési drâ§ pôr âno, ou íração igual ou §uperio! a $eis

rnclusive, aplica-§e o d:sposto nB Lei N. '2.5061â01 1 '

mesmo estabelecimento de ensino. ací€scem'se

íneses, atÊ o quâfto anol ê ã partiÍ do quinto âno,



ci () Auxrltar Adrrinr.stratryo E:scolar demrtido sênr.Justa íáLísa ou g!,e pedir prã sair. que venira üoÍl§esuir
novo ernpÍego, ficâ dispensando dô cumoíimentü de avisc. senr ônus paÍâ ãs paÍtes que ÍaÇa provê \jbil
O traba,hôdoí demitido,riÇa dispensads do cumr]ilment.lr íro avrso $révro. q§gndo comprovar .* oblÊnÇao
de novr: eniprego, desobrigando a êmprêsâ do p'*qarrento dos dias nâc trãbâlhâdôs

O empregado demitido serà inlormado, por escril.r, rJos motrvos da dispensa.

Ocorrendo o previsto no caput da cláusuia. o prãzo para pagamento das verbas rescisóriãs serà aquele
determinado peia alinea'a', do § 60 do AÍ, 47i dà ç)l I'

OUTROS 6RIJPOS ESPECíFICOS

CIÁU5ULA DÉOMA - APOSENTADORIA

ÂsseEura-se a gãranliâ dê emprego dufânte os 24 {vrnlLr e quatÍüJ rneses cue antecedêm a dâiâ em qirê
o empregado adquire o direito é apOsentadoria vcluntaria. Adquir:nrJn o cireito, extingue.se 3 garantra.

lgnorada a cotrdiçáo pelo empregador- eslâ t!ínârá senr efelto o avisD pÍévir] ou e denlissãc Jâ

comunicada, após tomaÍ ciência do direito de qr!e trala o caput da cláusula-

JORNADA DE TRABALHO * DURAçÃO, D|STR|BU|çÃO, CONTROLÊ,
FALTAS DURÂçÃO E HORÁR|O

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA _ ABoNo DE FALTA§

São aoçndas as Íaltas decorrentes de partrcrpaÇã., en: consresso simpôsros ou equivalente. relar.ionados
com o exercifio da funçÊo dÕcentê, mâdiarte Frâvio entendinr*ntc corr a direçáo do *stab{:l+crr}]úl]1i] dú

en§lno e acresentaçáo de atestâdo cornprobêlôriô ce p,esÊnÇã.

l,,lalrc seráo rr*scoírladÇs nu tjecurso de I (nove] dias as fallâs veril:cadâs por :notivir dê talecrmento do
cotllugÊ ínáe. pâr Ê filhcs 3ârâ os ílocen:es e nar.a çs Auxiliares Aillr'rlslÍâlivos dÉ, i{inúül ÍJiã§

FÉRrAs E LtcENçAs

DURAçÃO E CONCE§SÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - F§RIAS E RECÉSSOs

As Íér;as dos trabalhadores são de 30 itrinta) diâs ln;ntc,íuplos' prefêrcllí:iâlrrlcntc' rlo írli:s 
'ie lulho'

O [ric,o üos íe,iâs nüo pÕde coincidiraoffi sâbadl]' ciomllrgc rril lÊflãdo.

O perrod,: Õe 21 de dezembro. inclusive, dc cal:Ja an.:, ê 10 de ;aletro do seguiite. lírciü:'ive. será de

recesss escoiar, ourafilÊ o qual os professores a[milgrtJi;s lioí r]sie rnstÍtlínÉnta] nílrrailuü lráo iloderâo

§er cctlvôci:dc§, em netlhuma hipótese para qualtrrer alvldâde. na esünla i-/'oLr toíiôs tls qLie sáo rle'rtdos

nâs dílt-it!ssóeg sem lu§tâ ceusa. quanflo Íor o câ-!ú

LICENçA MATERNIDADE

crÁusulA DÉclMA TERCEIRA - AMAMENTAçÃo

üarsntÊ se à trabalhadorâ. Ío pÊriodo 6a unl,3prsrrtaÇ5c. o rccri)inrÜÍlto

serviÇüs quando o empregaüor rlão cutrprir as tleletnl'naçÕes dus §§ 1ê e
do saiário, sem Píe$taçãú de
20. do Arl. 389. da CLT



SAÚDE E SEGURANçA DO TRABATHADOR

UNIFORME

CLÁUSUtA DÉcIMA QUARTA - UNIFoÊME
(Juanrjo ç empreEador exigir o uso de uniiorme. Cgvcrá farnecê-lo grâkliiaÍnenie aos empregados.

RErAçÕES §lNDtCAtS

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINTA - ACESSO DO sINDICATO

Ftca assegurado ao SINTEERV o livre acssso *s emsÍe$gs, .Jurantt-' os intÊrvaloÊ e o (rrrÉilo de alxat
câdâzê§ s âvrsô§ dÊ cômrrnrcâÇáo. por Bês§oê ãrJtoüzãdâ por e§le ôrgãa dÉ classê, sendü as dais.c e
horários suielta â enlendimento prévio clm â ãdrn,nrstíaÉo da escoja. vêrdãde a divulgâÇãô dc rnaténa
poUtico partrdaÍia ou oiensrva

REPRESENTANTE SINDICAL

CIÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ REPRESENTANTE SINDICAL

Nas empresas corn rrais de 200 (ciuzentos) empregàdos é osseguíãda a eleição dixiltê r:ir irrrr
repre§cntoÍrle. com ês garantias do Art. #:] e sÉtls §§, de CLT

C S,N I LL RV comunrc.ârà ao Estâbêiêcimento dÊ snsino a i'JenliiicaÇão dos sft,s reírresenlantrs, por n'rerô
de carta coni AR lgual procedinrento será übservaoü nc) cãso de substiiuriáo ou ÇaricáÇâo desse8
Íepre§ílniantes.

Dr§POSrÇÕES GERATS

ourRAs DrsPosrçÕES

cLÁUsULA DÉclMA 5ÉTIMA- RECOLHIMENTO A FAVOR DO S]NEPE

Os Ê$taflelec,inentos dÊ ensrnô, aÕrang,dos Forcsle lirÉt:üma.nto Normâlrvc, ô[jrratrem-sd n rÊcolhêr âc

ÍiiNl !-}t :s suas expensãE, percentuâl Êquivalf Írle a 3,i il'ê5 illtelro püí úÚ111c) ia íi.rlha rlc ç;aqatttettltt
do mês de aaio rJe 2023. a Seí rêcoltticiô ãté Õ .lrã 20 de rurrlrO (tÉ Z!23.

O recolhrrrre*lo de que tíãle ü caput da cláu:iula dêverâ ser efeluado drrelarireÍle a tú§ouraria do

S,NEPF- ouFornreioÍiÊhoêtcira'tuário ãser4nv,Ã0:râÕsestab€l€cjmenio§deenSrllo.

CIÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECOLHIMENTO A FAVOR DO SINTEERV

Pai agraÍo UÍ.lico O recolhlniento. de que lrata r."r oapLt JÊsta ciáusulã. tl€vera ri(rÍ eietrrádo ilrrelânlente a

tesouraria r,o SINTEERV. 0u por meio de depa';tto b"1ncàíio na contã coíÍenIe 4568 6. l\gcncis



Üpeíação oO3, Carxa Econômica Federal deverrdo reste caso, envtar os respectivos coÍnprôvantes ao
§inteerv, at+ o diâ 21 de iulho do ano \rigenlâ.

clÁusuLA DÉcrMA NoNA- DtspostÇÕss rlruars
Asstnt. por estarenl justas e acÇrdadas as parle§ Bssil1§n-a.â pr.ÉsÉrte Conver]cáo Colet,vt tir"r C,;iiiclrçfies
de Trabalho E Realuslanlel)lo Salarial, efr três vias de rgua! reor e 1611.13. &s :luais serài drposltadâs ila
Superrrrtendénoa Regional do Trabalho t)arã o rompeicnte.lÍqutvo.

RIBEIRO

EM ESTABETECIMENTOS DE ENSINO DE RIO
VERDE

srNorcATo Dos

Anexo (PDl")

PRTSIDENTE

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENslNO E5TADO GOIAS

ANEXOS

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA


